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Assunto: Requer à Mesa Diretora, com a aquiescência do Douto Plenário, na forma regimental, seja 
apreciado este Requerimento, em forma de INDICATIVO ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amazonas - CBMAM, Comandante – Geral  Coronel QOBM Orleilso Ximenes Muniz, solicitando que 
sejam avaliadas as medidas necessárias para viabilizar a implantação do Programa Educacional 
Bombeiro Mirim (PROEBOM) e da Educação em Modelo Cívico-Militar no município de Lábrea, em 
parceria com a Prefeitura Municipal. 

Senhor Presidente, 

Senhores Deputados, 

Senhoras Deputadas, 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como escopo a solicitação de apoio institucional do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amazonas (CBMAM), objetivando a implantação, em articulação com 
a Prefeitura Municipal de Lábrea, do Programa Educacional Bombeiro Mirim (PROEBOM), 
concomitantemente à adoção do modelo de Educação em Sistema Cívico-Militar nas escolas 
municipais, consolidando uma estratégia de formação integral voltada à juventude. 

O PROEBOM, instituído pela Lei Estadual nº 206/2014 e operacionalizado pelo CBMAM, 
constitui programa pedagógico estruturado para atender crianças e adolescentes entre 8 e 13 anos, 
integrando conteúdos teóricos e práticos a uma proposta formativa que valoriza a cidadania, a ética, 

o civismo e a disciplina, assegurando a construção de repertórios de comportamento social e moral
consistentes. A iniciativa se ancora nos preceitos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº
8.069/1990), alinhando-se à proteção integral da infância e adolescência, e apresenta resultados
positivos comprovados nos municípios em que foi implantada, refletindo-se na redução de
vulnerabilidades sociais e no fortalecimento de laços comunitários.

De forma complementar, o modelo de Educação Cívico-Militar tem demonstrado impacto 
relevante na qualidade do ensino, na redução da evasão escolar e no fortalecimento de valores 
coletivos, proporcionando disciplina, hierarquia e senso de responsabilidade social, elementos  
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Todavia, a abrangência dessas políticas 
públicas ainda não alcançou todos os municípios do 
Estado, evidenciando lacunas significativas na oferta de 
oportunidades educacionais e socioeducativas. A 
extensão do PROEBOM e do modelo cívico-militar para 
o município de Lábrea permitirá não apenas ampliar o 
acesso da juventude a programas estruturados de 
desenvolvimento integral, mas também consolidar a 
interação harmoniosa entre Estado, Município e 
comunidade escolar, reforçando a eficácia das políticas 
públicas de prevenção, educação e desenvolvimento 
social. 

 

(Fonte: Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas – 
CBMAM, disponível em: https://www.cbm.am.gov.br/cbmam/paginas/proebom ) 

 

Neste contexto, o presente Requerimento Indicativo objetiva sensibilizar o Comando-Geral 
do CBMAM quanto à relevância estratégica da implantação do PROEBOM e da Educação em Modelo 
Cívico-Militar em Lábrea, promovendo formação cidadã, disciplina, civismo, responsabilidade 
comunitária e valorização da vida, assim como reforçando a dignidade, segurança e perspectivas de 
desenvolvimento social da juventude local, em consonância com os princípios legais e pedagógicos 
que orientam a política estadual de educação e proteção à infância e adolescência. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de setembro 
de 2025. 
 

 

COMANDANTE DAN - PODEMOS/AM 

Deputado Estadual 
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